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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 71/2018 - PMNL  
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 06/2018 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, 
Loteamento Bueno, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a BMB 
CONSTRUTORA EIRELI - EPP, com sede na Rodovia BR 277, KM 473, s/n, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras – Pr, 
e inscrita no CNPJ sob nº 02.687.760/0001-44, a seguir denominada CONTRATADA, representado pelo Sr. 
ERNANI JOSE BUENO, brasileiro, casado, do comércio, portador da Carteira de Identidade nº. 4.542.643-2 
SESP/PR, inscrito no CPF nº. 718.335.109-25, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, nº. 769, centro, 
Nova Laranjeiras - Paraná, doravante CONTRATADO, aditam o contrato celebrado 11 de outubro de 2018, 
conforme segue: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa para execução de Reforma do Centro Municipal 
de Saúde, situado na sede do Município de Nova Laranjeiras - Pr, com área de 437,00m², conforme 
Resolução nº 198/2016 e nº 488/2018 - SESA/APSUS. 

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de  execução da Reforma do Centro Municipal de 

Saúde. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE  EXECUÇÃO  
 O  prazo de execução fica prorrogado por mais 30 (Trinta) dias passando a vigorar até 05 de setembro de 
2019.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA QUINTA  - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  
 

Nova Laranjeiras, 07 de agosto de 2019. 
  
 
 

 
-------------------------                                                                                     --------------------------- 
JOSE LINEU GOMES                                                          ERNANI JOSE BUENO 

   Contratante                                                       Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
  
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 72/2018 - PMNL  
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 07/2018 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua 
Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de 
outro lado a BMB CONSTRUTORA EIRELI - EPP, com sede na Rodovia BR 277, KM 473, s/n, CEP 
85.350-000, Nova Laranjeiras – Pr, e inscrita no CNPJ sob nº 02.687.760/0001-44, a seguir 
denominada CONTRATADA, representado pelo Sr. ERNANI JOSE BUENO, brasileiro, casado, do 
comércio, portador da Carteira de Identidade nº. 4.542.643-2 SESP/PR, inscrito no CPF nº. 
718.335.109-25, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, nº. 769, centro, Nova Laranjeiras - 
Paraná, doravante CONTRATADO, aditam o contrato celebrado 11 de outubro de 2018, conforme 
segue: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato e a  Ampliação da Farmácia da UBS - Unidade Básica de Saúde, 
localizada na sede do Município de Nova Laranjeiras - Pr, com área de 41,67m², conforme Resolução nº 
620/2015 e nº 1141/2017 - SESA. 

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência e execução da Farmácia da UBS - 

Unidade Básica de Saúde, localizada na sede do Município de Nova Laranjeiras - Pr, com área de 

41,67m². 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
 O  prazo de execução fica prorrogado por mais 30 (Trinta) dias passando a vigorar até 05 de 
setembro de 2019.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA QUINTA  - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo.  
 
 

Nova Laranjeiras, 07  de agosto  de 2019. 
 

 
 

 -------------------------                                                                                ------------------------------ 
JOSE LINEU GOMES                                                                ERNANI JOSE BUENO 

         Contratante                                                       Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 _______________________________      _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2019-PMNL 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 14:00 horas do dia 05 de Setembro 2019 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  (SRP) nº 61/2019-
PMNL, cujo objeto é  a aquis ição de lubr if icantes e demais produtos de 
oficina,  para manutenção na frota de veículos e máquinas da administração 
municipal .  O edita l  e seus anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura 
Munic ipal,  no endereço supracitado, junto ao Departamento de Licitações ou 
através do e-mail:  l ic itacao@novalaranje iras.pr.gov.br  e 
www.novalaranjeiras.pr.gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  22 de Agosto de 2019.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2019-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 49/2019-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de máquina agrícola, t ipo 
trator de pneus novo -  4x4 -  80cv, para a Secretaria de Agropecuária, 
Meio Ambiente e Indústria e Comércio, com recursos próprios do 
município, e ADJUDICO o objeto l ic itado em favor da empresa 
adjudicada:  
SIMEX MAQUINAS AGRICOLAS LTDA,  com o valor total de R$ 
102.000,00 (Cento e Dois Mil Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 22 de Agosto de 2019. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 
  

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº  03/2019-PMNL 
R A T I F I C A Ç Ã O   

 
 

 O Prefeito Municipal  de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e com base nos memorandos, justif icativas e parecer 
jurídico, anexos, RATIFICA a Inexigibil idade de Licitação nº 03/2019-PMNL, 
cujo o objeto é a contratação de empresa com disponibi l idade de profissional  
médico,  para prestação de serviços em regime de plantão, a serem real izados 
na Unidade de Pronto Atendimento Municipal  Severino da Rosa, em favor das 
empresas:  
LOTE: 1 -  RUDINEI XAVIER DE GUSMÃO - ME  -  CNPJ:  17.543.516/0001-85,  
pelo valor total de R$ 306.000,00  (Trezentos e Seis Mil Reais);  
LOTE: 2 -  SUGUIMATI & MUSSE LTDA - ME  -  CNPJ: 22.220.132/0001-61, pelo 
valor total de R$ 306.000,00  (Trezentos e Seis Mil Reais);  
LOTE: 3 -  CLÍNICA MÉDICA LEBLOM LTDA -  CNPJ: 05.864.352/0001-09, pelo 
valor total de R$ 306.000,00  (Trezentos e Seis Mil Reais).  
 
 
 Nova Laranjeiras -  Pr, 23 de Agosto de 2019. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

 

 
 
 

Concessão de Diária n.º 183/2019 -  

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
    
                           Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado 
abaixo: 
 
NOME: CARLOS ANDRÉ MARON 
DATA INICIO: 13 DE AGOSTO DE 2019 
DATA FIM: 13 DE AGOSTO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DARLAN FERREIRA DA ROSA 
DATA INICIO: 21 DE AGOSTO DE 2019 
DATA FIM: 21 DE AGOSTO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: VANDERLEI KITCKY 
DATA INICIO: 21 DE AGOSTO DE 2019 
DATA FIM: 21 DE AGOSTO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04808 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: EDILSON ANTONIO DOS SANTOS 
DATA INICIO: 21 DE AGOSTO DE 2019 
DATA FIM: 21 DE AGOSTO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$ 150,00 
VALOR TOTAL: R$ 150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: MARINGA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 15200 

 

 

 
 
 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JORGE MONTEIRO DOS SANTOS 
DATA INICIO: 21 DE AGOSTO DE 2019 
DATA FIM: 21 DE AGOSTO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: PONTA GROSSA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 18501 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: PEDRO EROS GOES 
DATA INICIO: 21 DE AGOSTO DE 2019 
DATA FIM: 21 DE AGOSTO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JOSÉ GENTIL SVIERCOSKI JUNIOR 
DATA INICIO: 21 DE AGOSTO DE 2019 
DATA FIM: 21 DE AGOSTO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: LONDRINA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 13700 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JOÃO SILVÉRIO DOS SANTOS 
DATA INICIO: 22 DE AGOSTO DE 2019 
DATA FIM: 22 DE AGOSTO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: PATO BRANCO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 18501 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: SELMO CALDAS DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 22 DE AGOSTO DE 2019 
DATA FIM: 22 DE AGOSTO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 

 

 

 
 
 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: JEFERSON MIKEL RAMOS BUENO 
DATA INICIO: 22 DE AGOSTO DE 2019 
DATA FIM: 22 DE AGOSTO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
 
NOME: DEMILSON BRAZ 
DATA INICIO: 22 DE AGOSTO DE 2019 
DATA FIM: 22 DE AGOSTO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
 
 

Pinhão, 22 de agosto de 2019. 
 
 

 

 

 
 
 

Concessão de Diária n.º 184/2019 -  

SÚMULA: Concede diária(s) à 
Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
    
                           Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado 
abaixo: 
 
NOME: NEI LIMA DE OLIVEIRA 
DATA INICIO: 23 DE AGOSTO DE 2019 
DATA FIM: 23 DE AGOSTO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04808 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: DOUGLAS AUGUSTO DENGO 
DATA INICIO: 23 DE AGOSTO DE 2019 
DATA FIM: 23 DE AGOSTO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 
NOME: ANTONIO ASSIS REPCZUK 
DATA INICIO: 23 DE AGOSTO DE 2019 
DATA FIM: 23 DE AGOSTO DE 2019 
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA 
VALOR UNITARIO: R$150,00 
VALOR TOTAL: R$150,00 
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR 
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902 
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03 
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
 

Pinhão, 23 de agosto de 2019. 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO 

 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefon
 

 

OBJETO: REVISÃO CORRETIVA PARA RECUPERAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

UNIDADES INJETORAS, INCLUINDO VEDAÇÕES NECESSÁRIAS PARA 

APLICAÇÃO, PARA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, MARCA DOOSAN, MODELO 

DX180LC, CHASSI DHKCEBABAG0005597, FABRICAÇÃO 2016

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO 

CONTRATADA: ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E QUIPAMENTOS LTDA.

VALOR TOTAL: R$ 5.809,73 

SETENTA E TRÊS CENTAVOS

DATA DE ASSINATURA: 22

Guarapuava, 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ

CNPJ 17.851.062/0001-00 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310

EXTRATO Nº 018/2019 
INEXIGIBILIDADE Nº 012/2019 

PROCESSO Nº 023/2019 

REVISÃO CORRETIVA PARA RECUPERAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

UNIDADES INJETORAS, INCLUINDO VEDAÇÕES NECESSÁRIAS PARA 

APLICAÇÃO, PARA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, MARCA DOOSAN, MODELO 

DX180LC, CHASSI DHKCEBABAG0005597, FABRICAÇÃO 2016.  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO 

ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E QUIPAMENTOS LTDA.

5.809,73 (CINCO MIL OITOCENTOS E NOVE REAIS E 

SETENTA E TRÊS CENTAVOS).  

22/08/2019  

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 23 de agosto de 2019. 

 

 

 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Presidente do CRJ 

CRJ 

000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 
e: (42) 3624 6310 

REVISÃO CORRETIVA PARA RECUPERAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

UNIDADES INJETORAS, INCLUINDO VEDAÇÕES NECESSÁRIAS PARA 

APLICAÇÃO, PARA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, MARCA DOOSAN, MODELO 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 

ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E QUIPAMENTOS LTDA. 

CINCO MIL OITOCENTOS E NOVE REAIS E 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – 

MEI/ME/EPP 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 052/2019 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MAQUINA RETROESCAVADEIRA, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: PESO IGUAL OU 
SUPERIOR A 6.792kG, POTENCIA IGUAL OU SUPERIOR 
A 74HP, CABINADA, TRAÇADA, FABRICAÇÃO IGUAL OU 
SUPERIOR A 2010, COM OPERADOR, COMBUSTIVEL E 
MANUTENÇÃO POR RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DESTE EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 26/08/2019 ATÉ 
10/09/2019 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: compraspinhao@gmail.com  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 26/08/2019. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 10/09/2019. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 10/09/2019. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 262/2019 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 23 DE AGOSTO DE 2019. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO 

 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone
 

OBJETO: REVISÃO CORRETIVA PARA RECUPERAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
UNIDADES INJETORAS, INCLUINDO VEDAÇÕES NECESSÁRIAS PARA 
APLICAÇÃO, PARA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, MARCA DOOSAN, MODELO 
DX180LC, CHASSI DHKCEBABAG0005597, FABRICAÇÃO 2016

O Presidente do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão

atribuições que lhe são conferidas pelo 

nº 8.666/93 e de acordo com o 

de Licitação, no valor total de R$ 

e três centavos), para a contratação da Empresa

EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n

Guarapuava,

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ

CNPJ 17.851.062/0001-00 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310

RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 012/2019 

PROCESSO Nº 023/2019 

 

REVISÃO CORRETIVA PARA RECUPERAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
UNIDADES INJETORAS, INCLUINDO VEDAÇÕES NECESSÁRIAS PARA 

PARA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, MARCA DOOSAN, MODELO 
DX180LC, CHASSI DHKCEBABAG0005597, FABRICAÇÃO 2016.  

 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão

são conferidas pelo Estatuto, com base no artigo 

e de acordo com o Parecer Jurídico, fls. 73/88, RATIFICA 
Licitação, no valor total de R$ 5.809,73 (cinco mil, oitocentos e nove reais e setenta 

), para a contratação da Empresa ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E 
inscrita no CNPJ sob nº 91.595.678/0003

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 22 de agosto de 2019. 

 

 

 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Presidente do CRJ 

CRJ 

000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 
: (42) 3624 6310 

REVISÃO CORRETIVA PARA RECUPERAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
UNIDADES INJETORAS, INCLUINDO VEDAÇÕES NECESSÁRIAS PARA 

PARA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, MARCA DOOSAN, MODELO 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão, no uso das 

rtigo 26 da Lei Federal 

RATIFICA a Inexigibilidade 

cinco mil, oitocentos e nove reais e setenta 

ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E 
-81.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2019 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 033/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 11, inciso III, do Decreto 
Municipal nº 122/2014, de 19 de setembro de 2014, torna público o Registro de Preços, referente à Ata 
acima enumerada, assinada em 19 de agosto de 2019, com validade de 12 meses, de acordo com a 
homologação datada do dia 16/08/2019, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: PLANALTO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - ME CNPJ Nº 
19.633.424/0001-11 
LOTE 001 – GENEROS ALIMENTICIOS 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 ACHOCOLATADO EM PÓ LATA - 
EMBALAGEM DE 400 GR 

UN 80,00 APTI 5,15 412,00 

005 ARROZ BRANCO TIPO 1 PCT 5KG PCT 300,00 MINUTINHO 11,65 3.495,00 
012 BOLACHA SALGADA EMB. C/ MIN. 

DE 500 GR 
UN 80,00 PRODASA 7,70 616,00 

014 CAFÉ TORRADO E MOÍDO EM PÓ 
TRADICIONAL EMBALAGEM A 
VACUO C/ 500 GR 

UN 1.300,00 CACULLA 7,70 10.010,00 

016 CANELA EM PÓ - PCT 10G UN 15,00 BELA 1,80 27,00 
023 CEREAL MATINAL DE MILHO EMB. 

DE 500 G  
PCT 120,00 BELA 11,50 1.380,00 

028 CREME DE LEITE - EMB.. TP DE 
200GR 

UN 20,00 LATVIDA 2,30 46,00 

031 EXTRATO DE TOMATE 
CONCENTRADO PURA POLPA - 
LATAS DE 840G 

UN 50,00 DAJUDA 8,80 440,00 

034 FEIJÃO PRETO TIPO 1 KG 200,00 BELA 4,40 880,00 
037 GELATINA CX C/ 85 GR UN 100,00 BELA 30G 1,10 110,00 
040 LEITE CONDENSADO - EMB. TP DE 

395GR 
UN 20,00 PIRACANJUBA 3,60 72,00 

042 LEITE FLUIDO LONGA VIDA 
INTEGRAL - EMB. DE 1 LT 

UN 1.000,00 LATVIDA 2,85 2.850,00 

060 QUIRERA DE MILHO TIPO 1 KG 150,00 DALLA 2,80 420,00 
063 SAGU C/ 500 GR UN 50,00 BELA 3,90 195,00 
066 SUCO DE CAIXA CONTENDO 1 

LITRO, SABORES VARIADOS 
UN 100,00 MARATA 7,20 720,00 

067 SUCO SIMPLES PCT C/500G UN 400,00 LEO 3,05 1.220,00 
TOTAL DOS ITENS 22.893,00 

FORNECEDOR: PLANALTO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - ME CNPJ Nº 
19.633.424/0001-11 
LOTE 002 – PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

003 ALCOOL 46,2% DE 1 LT UN 200,00 ITAJA 5,30 1.060,00 
004 ALCOOL GEL 500ML UN 150,00 ITAJA 6,00 900,00 
044 PAPEL TOALHA INTERF C/ 1000 UN DE 

22,5X21 CM COR BRANCA, BOA 
QUALIDADE 

UN 1.000,00 GUIPEL 11,00 11.000,00 

TOTAL DOS ITENS 12.960,00 
FORNECEDOR: PLANALTO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA - ME CNPJ Nº 
19.633.424/0001-11 
LOTE 003 – MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

020 COPO DESCARTÁVEL C/ 100 UNID DE 50 
ML CADA UNID 

FR 350,00 COPOS
UL 

2,40 840,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

TOTAL DO ITEM 840,00 
FORNECEDOR: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI - ME CNPJ Nº 26.655.261/0001-33 
LOTE 001 – GENEROS ALIMENTICIOS 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

002 AÇUCAR CRISTAL DE 5 KG PCT 400,00 CERTANO 9,90 3.960,00 
032 FARINHA DE MILHO TIPO BIJU - EMB. DE 

1KG 
PCT 150,00 INDIANA 2,35 352,50 

033 FARINHA DE MILHO TIPO FUBÁ - EMB. DE 1 
KG 

PCT 100,00 INDIANA 2,10 210,00 

TOTAL DOS ITENS 4.522,50 
FORNECEDOR: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI - ME CNPJ Nº 26.655.261/0001-33 
LOTE 002 – PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

041 PAPEL HIG C/ 4 UNID DE 10CM X 60M 
CADA UNIDADES FOLHA DUPLA COR 
BRANCA 

UN 200,00 TROPICOS 5,10 1.020,00 

042 PAPEL HIGIÊNICO C/ 4 UNID DE 10 CM X 
30 M CADA UNID 

UN 1.800,00 LUAR 2,70 4.860,00 

TOTAL DOS ITENS 5.880,00 
FORNECEDOR: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI - ME CNPJ Nº 26.655.261/0001-33 
LOTE 003 – MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

019 COPO DESCARTÁVEL C/ 100 UNID DE 
180 ML CADA UNID 

FR 800,00 TOTALPLAST 3,45 2.760,00 

TOTAL DO ITEM 2.760,00 
FORNECEDOR: MERCADO PREGUINHOS LTDA - ME CNPJ Nº 07.166.975/0001-33 
LOTE 001 – GENEROS ALIMENTICIOS 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

003 ALHO IN NATURA KG 30,00 IN NATURA 24,90 747,00 
004 AMIDO DE MILHO - CX. 1KG UN 30,00 LORENZ 4,90 147,00 
006 BANANA CATURRA IN NATURA KG 1.000,00 IN NATURA 3,45 3.450,00 
007 BATATA INGLESA IN NATURA 

ESPECIAL 
KG 100,00 IN NATURA 4,99 499,00 

008 BEBIDA LACTEA PCT 1 LT (TIPO 
IOGURTE) 

UN 350,00 FRUT CLARA 4,49 1.571,50 

011 BOLACHA DOCE EMB. C/ MIN. DE 
500 GR 

UN 80,00 NINFA 7,55 604,00 

013 CAFÉ SOLÚVEL C/ 200 GR UN 10,00 AMIGO 12,70 127,00 
015 CALDO DE GALINHA C/ 6 UNID - 

63G 
CX 15,00 MAGGI 2,00 30,00 

018 CARNE BOVINA MOÍDA CORTE 
POSTA VERMELHA MOÍDO 
MAGRO 

KG 250,00 CASCATINHA 15,50 3.875,00 

019 CARNE BOVINA MUSCULO 
APARADA, EM CUBOS OU ISCAS 
TIPO CONGELADA 

KG 200,00 CASCATINHA 14,30 2.860,00 

020 CARNE SUINA PERNIL TRASEIRO 
SEM OSSO SEM PELE SEM 
EXCESSO DE GORDURA 

KG 200,00 CASCATINHA 14,90 2.980,00 

021 CEBOLA IN NATURA KG 100,00 IN NATURA 4,30 430,00 
022 CENOURA IN NATURA, COM COR 

E CHEIRO NATURAL 
KG 50,00 IN NATURA 3,99 199,50 

025 CHA P/ CHIMARRAO KIT KIT 70,00 ASTRAL 3,90 273,00 
026 COCO RALADO PCT 100GR UN 10,00 BEIJA FLOR 3,90 39,00 
027 COXA E SOBRECOXA DE 

FRANGO PRODUTO DE 
QUALIDADE CONGELADA 

KG 200,00 GRANJEIRO 7,95 1.590,00 

029 DOCE EM PASTA C/ 1KG UN 50,00 DIVINA MESA 11,50 575,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

030 ERVA P/ CHIMARRAO C/ NO MIN. 
1KG 

UN 50,00 PURO MATE 10,90 545,00 

035 FERMENTO BIOLOGICO SACHE 
125G 

UN 20,00 SAF-INSTANT 6,50 130,00 

036 FERMENTO EM PÓ QUIMICO PCT 
250 GR 

UN 20,00 ROYAL 6,50 130,00 

038 LARANJA IN NATURA KG 100,00 IN NATURA 3,49 349,00 
039 LATA MILHO VERDE C/ 3100 GR UN 10,00 QUERO 9,50 95,00 
043 LEITE PASTEURIZADO EM CAIXA 

CONTENDO 1 LITRO 
LT 200,00 SANTA CLARA 3,50 700,00 

044 LINGUICA DE CARNE SUINA, 
LINGUIÇA CHURRASCO, ÓTIMO 
SABOR, PRODUZIDA 

KG 100,00 CASCATINHA 15,90 1.590,00 

045 LINGUIÇA TIPO CALABRESA 
PREPARADA COM CARNE SUÍNA 

KG 50,00 PERDIGAO 16,90 845,00 

046 MAÇA IN NATURA KG 500,00 IN NATURA 5,99 2.995,00 
048 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 

EMB. C/ 5KG 
UN 10,00 GALO 24,00 240,00 

049 MAMÃO IN NATURA KG 200,00 IN NATURA 6,50 1.300,00 
050 MANGA IN NATURA KG 150,00 IN NATURA 5,99 898,50 
051 MARGARINA COM SAL - POTE DE 

1KG, COM 65% DE LIPIDEOS E 
UN 100,00 DELICIA 7,50 750,00 

052 MELANCIA IN NATURA KG 350,00 IN NATURA 2,25 787,50 
053 MILHO PARA PIPOCA TIPO 1 EMB 

DE 500GR 
PCT 100,00 NATUREZA 2,80 280,00 

054 MORTADELA SEM CUBOS DE 
GORDURA EMB. C/ 1 KG 

UN 50,00 COPACOL 10,60 530,00 

055 OLEO DE SOJA REFINADO C/ 
900ML 

UN 300,00 COAMO 3,45 1.035,00 

056 OVOS DE GALINHA DZ 80,00 CANTU 5,70 456,00 
057 PÃO FRANCÊS INTEGRAL UND. 

50 G 
KG 1.500,00 FORNELO 8,45 12.675,00 

058 PÃO FRANCÊS UND. 50 G KG 1.000,00 FORNELO 8,15 8.150,00 
059 QUEIJO TIPO MUSSARELA EM 

FATIAS EMB. C/ MIN. 150GR 
UN 100,00 FRIREGGIO 6,99 699,00 

061 REFRIGERANTES PET 2 LT UN 50,00 GUARATUBA 3,60 180,00 
062 REPOLHO IN NATURA KG 70,00 IN NATURA 2,99 209,30 
064 SAL REFINADO IODADO KG 100,00 GARÇA 1,40 140,00 
065 SALSICHA TIPO HOT DOG KG 120,00 MANA 8,90 1.068,00 
068 TEMPERO P/ ALIMENTOS C/ 12 

ENVELOPES DE 5 GR 
UN 5,00 FACA FACIL 5,90 29,50 

069 TOMATE IN NATURA KG 100,00 IN NATURA 5,20 520,00 
070 TRIGO ESPECIAL PCT 5 KG 

(FARINHA DE TRIGO) 
PCT 100,00 TRIGOSEL 12,10 1.210,00 

071 VINAGRE DE VINHO COM 750ML UN 20,00 CHEMIN 4,00 80,00 
TOTAL DOS ITENS 58.613,80 

FORNECEDOR: MERCADO PREGUINHOS LTDA - ME CNPJ Nº 07.166.975/0001-33 
LOTE 002 – PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

014 ESCOVA COM CABO P/ LIMPEZA DE CHÃO UN 40,00 SUPRA 11,70 468,00 
019 ESPONJA FIBRA VERDE UN 50,00 SUPRA 6,70 335,00 
020 ESPONJA LIMPA AZULEJO COM CABO UN 50,00 SUPRA 12,50 625,00 
023 INSETICIDA C/ NO MIN. 300 ML. UN 20,00 MAT 

INSET 
10,50 210,00 

032 PACOTE P/ LIXO C/ 100 UNID CAPACIDADE 
DE 15 LTS CADA UNID 

UN 300,00 SUPRA 7,40 2.220,00 

037 PANO DE CHÃO 100% ALGODÃO COR 
BRANCA 80X90 CM 

UN 50,00 FLABOM 6,90 345,00 

038 PANO DE CHÃO TIPO COBERTOR 80X90 CM UN 50,00 FLABOM 10,90 545,00 
040 PANO MICROFIBRA TIPO FLANELA 38 X 58 

CM 
UN 100,00 FLABOM 3,30 330,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

048 RODO DE BORRACHA P/ LIMPEZA DE CHÃO 
60 CM COM CABO DE 120CM 

UN 30,00 SUPRA 14,70 441,00 

TOTAL DOS ITENS 5.519,00 
FORNECEDOR: MERCADO PREGUINHOS LTDA - ME CNPJ Nº 07.166.975/0001-33 
LOTE 003 – MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 AÇUCAREIRO DE PLASTICO COM 
CAPACIDADE PARA 500 GR 

UN 2,00 ARQPALST 11,00 22,00 

002 AVENTAL DE COZINHA IMPERMEÁVEL UN 50,00 FLABOM 10,50 525,00 
004 BACIA PLASTICA 3 LT UN 15,00 ARQPLAST 11,00 165,00 
006 BACIA PLÁSTICA CAPACIDADE MIN. 15 

L 
UN 15,00 ARQPLAST 23,50 352,50 

007 BALAO Nº 6,5 PCT C/ 50 UN UN 20,00 SAO ROQUE 8,90 178,00 
008 BALDE PLÁSTICO CAPACIDADE 15 L UN 10,00 ARQPLAST 7,50 75,00 
010 CAIXA DE PLÁSTICO HORTIFRUTI 

MEDIDAS 55 X 34 X 31 
UN 20,00 ARQPLAST 39,00 780,00 

011 CANECA DE VIDRO COM NO MÍNIMO 
300ML 

UN 30,00 WHEATON 8,75 262,50 

012 CHAIRA PARA AMOLAR FACA UN 2,00 SIMONAGIO 30,00 60,00 
013 COADOR DE TECIDO P/ CAFÉ UN 30,00 FLABOM 6,40 192,00 
014 COLHER DE SERVIR EM AÇO 

INOXIDÁVEL 
UN 10,00 SIMONAGIO 10,00 100,00 

015 COLHER DE SOPA KIT C/ 3 UND KIT 10,00 SIMONAGIO 10,30 103,00 
018 COPO DE MEDIDA TAMANHO 150ML UN 50,00 ARQPLAST 8,60 430,00 
022 FACA DE SERRA KIT C/ 3 UND. KIT 15,00 SIMONAGIO 9,00 135,00 
023 FACAS DE MESA 6 PEÇAS C/ CABO DE 

PLASTICO, MAT RESISTENTE 
CJ 5,00 SIMONAGIO 18,00 90,00 

029 GARFO KIT C/ 3 UND KIT 10,00 SIMONAGIO 10,00 100,00 
030 GARFOS DE MESA 6 PEÇAS C/ CABO 

DE PLASTICO, MAT RESISTENTE 
CJ 5,00 SIMONAGIO 19,00 95,00 

031 GARRAFA TERMICA QUENTE/FRIO 3 
LT 

UN 10,00 MOR 43,00 430,00* 

032 GARRAFA TÉRMICA TIPO AIR POT 
PUSH BUTTON NEW INOX 2,2 LT 

UN 10,00 SOPRANO 189,00 1.890,00 

033 ISQUEIRO UN 50,00 BIC 4,20 210,00 
034 JARRA DE VIDRO COM NO MÍNIMO 2 

LITROS 
UN 10,00 NADIR 33,00 330,00 

035 JOGO DE COPO DE VIDRO COM 6 
UNIDADES DE 300ML 

JG 15,00 NADIR 17,90 268,50 

037 LIXEIRO DE PEDAL COM TAMPA 15 LT UN 20,00 ARQPLAST 30,00 600,00 
038 LIXEIRO S/ TAMPA CAPACIDADE 10 

LTS 
UN 20,00 ARQPLAST 13,00 260,00 

039 LIXEIRO SEM TAMPA 15 LT UN 20,00 ARQPLAST 15,90 318,00 
040 LIXEIRO SEM TAMPA 30 LT UN 20,00 ARQPLAST 22,90 458,00 
044 PORTA FILTRO 103 UN 30,00 ARQPALST 10,50 315,00 
045 POTE RETANGULAR CAPACIDADE 600 

ML 
UN 15,00 ARQPLAST 10,00 150,00 

048 TÁBUA DE CARNE DE POLIETILENO 
50CM X 40CM 

UN 20,00 CLINK 18,90 378,00 

TOTAL DOS ITENS 9.272,50 
FORNECEDOR: TRÊS FOLHAS MERCANTIL EIRELI - ME CNPJ Nº 07.793.253/0001-09 
LOTE 001 – GENEROS ALIMENTICIOS 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

009 BISCOITO DOCE S/ RECHEIO PCT 370G UN 150,00 NINFA 3,50 525,00 
010 BISCOITO SALGADO TIPO CREAN CRACKER 

PCT 370 GR 
UN 150,00 NINFA 3,50 525,00 

017 CANJICA DE MILHO - PCT 500 G UN 80,00 BEIJA 
FLOR 

2,80 224,00 

024 CHA MATE SABOR NAT. EMB. C/ 25 
SAQUINHOS DE 40GR 

CX 100,00 81 2,50 250,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

041 LEITE EM PÓ PCT C/ 400 GR UN 20,00 ITALAC 9,00 180,00 
047 MACARRAO COM OVOS - PCT 1KG KG 200,00 NINFA 4,90 980,00 

TOTAL DOS ITENS 2.684,00 
FORNECEDOR: TRÊS FOLHAS MERCANTIL EIRELI - ME CNPJ Nº 07.793.253/0001-09 
LOTE 002 – PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

009 CREME DENTAL DE 90 GR UN 250,00 COLGATE 3,20 800,00 
017 ESPONJA DE LÃ DE AÇO C/ 8 UNID UN 300,00 ASSOLAN 1,60 480,00 
018 ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE 

110X75X20MM 
UN 1.000,00 BRILHUS 1,25 1.250,00 

027 LUSTRA MÓVEIS C/ 200 ML UN 20,00 GIOCA 5,75 115,00 
028 LUVA DE BORRACHA P/ USO EM 

LIMPEZA 
PAR 200,00 TALGE 3,60 720,00 

031 PACOTE P/ LIXO C/ 10 UNID 
CAPACIDADE DE 50 LTS CADA UNID 

UN 300,00 VALPLASTIC 4,50 1.350,00 

034 PACOTE P/ LIXO C/ 30 UNID 
CAPACIDADE DE 50 LTS CADA UNID 

UN 300,00 VALPLASTIC 7,75 2.325,00 

035 PACOTE P/ LIXO C/ 5 UNID 
CAPACIDADE DE 100 LTS CADA UNID 

UN 100,00 VALPLASTIC 3,70 370,00 

052 SABÃO EM PÓ C/ 1 KG UN 100,00 ALPES 5,00 500,00 
056 SABONETE LÍQUIDO C/ 700ML UN 100,00 YGE 7,35 735,00 
059 SODA CAUSTICA EM ESCAMAS 

POTE 1 KG 
PT 100,00 DEZ 12,30 1.230,00 

TOTAL DOS ITENS 9.875,00 
FORNECEDOR: NARKA COMERCIAL EIRELI - EPP CNPJ Nº 84.949.668/0001-70 
LOTE 002 – PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 ÁCIDO P/ LIMPEZA DE PISO C/ 970ML UN 40,00 SUPERMAX 13,10 524,00 
002 AGUA SANITARIA DE 1 LT UN 500,00 SUPERMAX 2,75 1.375,00 
005 AMACIANTE DE ROUPAS 5 LT UN 15,00 YGE 10,50 157,50 
006 AMACIANTE DE ROUPAS, FRASCO 

CONTENDO 2 LITROS 
UN 25,00 YGE 5,70 142,50 

007 CERA EM PASTA C/ 4,5 KG UN 15,00 BRILHAR 96,00 1.440,00 
015 ESCOVA P/ LIMPEZA DE ROUPAS UN 50,00 DESAFIO 4,50 225,00 
021 GUARDANAPO DESCARTÁVEL C/ 50 

UNID DE 20X22,5 CM 
UN 50,00 TRÓPICOS 1,35 67,50 

024 LENÇO UMIDECIDO PCT C/ 96 UN. PCT 100,00 HIGGIE TOP 7,75 775,00 
025 LIMPA VIDROS C/ ALCOOL 500ML UN 40,0 ALPES 6,75 270,00 
029 ODORIZANTE DE AMBIENTE C/ 360ML UN 50,0 DOMLINE 9,40 470,00 
033 PACOTE P/ LIXO C/ 20 UNID 

CAPACIDADE DE 100 LTS CADA UNID 
UN 300,00 VALPLASTIC 7,90 2.370,00 

036 PACOTE P/ LIXO C/ 50 UNID 
CAPACIDADE DE 30 LTS CADA UNID 

UN 150,00 VALPLASTIC 6,50 975,00 

043 PAPEL TOALHA COM 02 ROLOS C/ 50 
TOALHAS CADA DE 20CMX22CM CADA 
FOLHA 

UN 300,00 TRÓPICOS 3,90 1.170,00 

046 QUEROSENE800 ML UN 10,00 PETRUS 10,50 105,00 
047 RODO DE BORRACHA P/ LIMPEZA DE 

CHÃO 60 CM COM CABO 
UN 100,00 PEROVINHA 12,95 1.295,00 

049 RODO DE ESPUMA COM FIBRA E COM 
CABO 

UN 150,00 SUPRA 10,20 1.530,00 

050 RODO DE ESPUMA P/ LIMPEZA DE 
CHÃO 25 CM C/ CABO 

UN 180,00 SUPRA 10,15 1.827,00 

054 SABONETE 90 GR UN 350,00 DE VIDA 1,05 367,50 
055 SABONETE LIQ. INFANTIL 

GLICERINADO HIPOALERGENICO C/ 
200 ML 

UN 50,00 DOVE 14,40 720,00 

058 SHAMPOO E CONDICIONADOR 
INFANTIL 2 EM 1 C/ 200 ML 

UN 50,00 ORIGEM 22,50 1.125,00 
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061 TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 
DE 45X70 CM 

UN 50,00 VIA PANOS 5,50 275,00 

TOTAL DOS ITENS 17.206,00 
FORNECEDOR: NARKA COMERCIAL EIRELI - EPP CNPJ Nº 84.949.668/0001-70 
LOTE 003 – MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

003 BACIA PLASTICA 10 LT UN 15,00 ARQPLAST 17,00 255,00 
005 BACIA PLASTICA 5 LT UN 15,00 ARQPLAST 12,40 186,00 
017 CONCHA DE SERVIR EM AÇO 

INOXIDÁVEL 
UN 10,00 MARTINAZZO 11,50 115,00 

021 FACA COM LÂMINA DE NO MÍNIMO 8" EM 
AÇO INOX E CABO DE POLIPROPILENO 

UN 10,00 TRAMONTINA 24,30 243,00 

025 FILTRO 103 P/ CAFÉ C/ 30 UNID CX 250,00 SUPREMO 4,20 1.050,00 
026 FILTRO P/ BOMBA DE CHIMARRAO EMB. 

C/ 3 UN 
PCT 15,00 81 1,50 22,50 

036 LIXEIRO C/TAMPA CAP. DE 50 LT UN 20,00 ARQPLAST 37,50 750,00 
041 PACOTE P/ EMBALAGENS FREEZER 2 

KG ROLO C/ 100 
RL 50,00 MEGAMIL 2,90 145,00 

043 PALITO DENTAL C/ 200 UNID CX 50,00 ESTILO 1,80 90,00 
050 VASSOURA DE NYLON P/ LIMPEZA DE 

CHÃO C/ CABO 
UN 150,00 PLASTGRAN 11,50 1.725,00 

TOTAL DOS ITENS 4.581,50 
FORNECEDOR: BIESEK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EMBALAGENS LTDA - ME CNPJ Nº 
04.131.427/0001-80 
LOTE 002 – PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

008 CERA LÍQUIDA 750 ML UN 15,00 GIRANDO SOL 6,50 97,50 
010 DESINFETANTE LÍQUIDO P/ 

BANHEIRO C/ 2 LTS 
UN 300,00 GIRANDO SOL 5,08 1.524,00 

011 DETERGENTE LIQUIDO 1LT UN 50,00 GIRANDO SOL 3,00 150,00 
012 DETERGENTE LIQUIDO PARA USO 

GERAL C/ 2 LTS 
UN 150,00 GIRANDO SOL 6,30 945,00 

013 DETERGENTE LÍQUIDO PARA USO 
GERAL DE 500 ML 

UN 1.200,00 SUPER LAR 1,65 1.980,00 

016 ESCOVA SANITÁRIA COM CABO 
MIN. 25CM 

UN 25,00 SIMPLUS 7,60 190,00 

022 HASTE FLEXIVEL COM PONTA DE 
ALGODÃO INFANTIL CX C/ 150 UN 

CX 100,00 MEU BABY 3,50 350,00 

026 LIMPADOR DE USO GERAL C/ 500 
ML 

UN 400,00 SUPER LAR 4,70 1.880,00 

030 PA DE LIXO COM CABO UN 20,00 LORENZON 10,00 200,00 
039 PANO DE PRATO 100% ALGODÃO UN 100,00 FLABON 4,80 480,00 
045 PEDRA SANITÁRIA SORTIDA UN 35 

GR 
UN 50,00 PERFECT 1,40 70,00 

051 SABÃO EM BARRA C/ 5 UNID DE 
200 GR 

UN 200,00 SUPER LAR 5,40 1.080,00 

053 SABÃO EM PÓ PCT C/ 5 KG UN 100,00 RAVENA 20,70 2.070,00 
057 SAPONÁCEO LÍQUIDO C/ 300 ML UN 180,00 PERFECT 3,00 540,00 
060 TIRA MANCHAS EM PÓ PARA 

ROUPAS BRANCAS, POTE 
CONTENDO 450 GR 

UN 40,00 SANY 15,00 600,00 

TOTAL DOS ITENS 12.156,50 
FORNECEDOR: BIESEK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EMBALAGENS LTDA - ME CNPJ Nº 
04.131.427/0001-80 
LOTE 003 – MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

009 BOBINA DE PACOTE PLASTICO P/ 5 KG 
C/ 100 UN 

UN 50,00 NEISAN 4,50 225,00 
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016 COLHER DESCARTAVEL PARA 
SOBREMESA BRANCO - 50 UNIDADES 

PCT 50,0 MEXABEM 3,50 175,00 

024 FILME DE PVC ESTICÁVEL COM 280MM 
X 100MM 

UN 50,00 BOMPACK 23,00 1.150,00 

027 FLANELA BRANCA 30X40CM UN 50,00 FLABON 1,35 67,50 
028 FRALDA P PROTECT NOT./DIU. 

INDICADOR DE UM. COBERTURA MAIS 
SECA C/28UN 

PCT 50,00 PHANTER 
BABY 

19,00 950,00 

042 PACOTE P/ EMBALAGENS FREEZER 5 
KG ROLO C/ 100 

RL 50,00 NEISAN 3,70 185,00 

046 PRATOS DESCARTAVEIS EMBALAGEM 
COM 10 UN Nº 21 

PCT 100,00 TOTALPLAST 2,25 225,00 

047 PRENDEDOR DE ROUPAS EM 
PLÁSTICO 

DZ 20,00 BOMPACK 2,00 40,00 

049 TOCA DESCARTAVEL USO COZINHA 
PCT C/100 UNID 

PCT 15,00 TALGE 8,00 120,00 

051 VASSOURA DE PALHA COM CABO UN 50,00 COLONIAL 15,00 750,00 
TOTAL DOS ITENS 3.887,50 

Marquinho/PR, em 19 de Agosto de 2019. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº. 049/2019. 
De 23 de agosto de 2019. 

  

 EMENTA:  Autorizar o Poder Executivo a 

permutar lote em atendimento ao interesse 

público. 

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  em especial a Lei Municipal Nº 581/2019; 

 
 DECRETA: 
 

 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

proceder à permuta de lote recebido nos termos da Lei Municipal n° 

539/2018, por outro do mesmo loteamento “Szumilo” , para atender ao 

interesse público.  

 

 Art. 2º - O lote de posse do município de Porto Barreiro/PR a 

ser oferecido em permuta compreende 429 m² e se localiza no Lote 

05 da Quadra 03 do loteamento denominado “Szumilo”, conforme 

matrícula 32.997 do Ofício de Registro de Imóveis de Laranjeiras do 

Sul-PR. 

 

 Art. 3º - O lote de propriedade dos empreendedores do 

loteamento denominado “Szumilo” a ser havido na permuta 

compreende 455 m² e se localiza no Lote 06 da Quadra 07 do 

loteamento denominado “Szumilo”, confo rme matrícula 33.042 do 

Ofício de Registro de Imóveis de Laranjeiras do Sul -PR. 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 Art. 4º - A permuta de que trata esta Lei, se processará de 

igual para igual, sendo que não caberá ao Município o pagamento de 

qualquer diferença ou ônus, em virtude da diferença de metragem 

entre os lotes.  

 

 Art. 5º - Para f ins de atendimento ao contido no art. 33, da 

Lei Orgânica do Município, f ica desafetada de sua primit iva condição 

de bem indisponível, passando à categoria de bem disponível o Lote 

mencionado no art.  2º, desta Lei.  

 

 Art. 6º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.  

 

 

  Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 23 de agosto de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2019 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de suaPregoeira,  

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações,torna público que fará realizar  às 14H00MIN DO DIA 05 

DE SETEMBRO DE 2019,  na sede da Prefeitura Municipal , situada a Rua 

Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, o Pregão Presencial  nº 49/2019, cujo 

objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA E COMPLEMENTAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA O MUNICÍPIO DE CANTAGALO, conforme 

especificações do edital.  

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com 

 

Cantagalo, 23 de agosto de 2019. 

 

  

ELIANA REOLON BRANDELERO 

Pregoeira 

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 18/2019-PMC 
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA,  CORRETIVA E PERIÓDICA NAS MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS,  QUE COMPÕEM A FROTA DO 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR. 
 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, art. 15, § 2º, torna pública a 1ª publicação trimestral 
dos preços registrados na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial 
(SRP) nº. 18/2019-PMC, publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora 
Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº. 02.175.166/0001-74, no dia 24 de maio de 2019. 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR:  MUNICÍPIO DE CANTAGALO, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 
Planalto,  Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Mu nicipal  Sr.  
JAIR ROCHA DA SILVA, portador de cédula de identidade n.º 4.652.899 -9 
SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
 
ATA Nº. 38/2019 
DETENTOR DA ATA: Z1 INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA -  EPP, com sede 
na Rua das Canelas Prolongamento s/n, Bairro Crist o Rei CEP 85.560-000, 
Chopinzinho/PR e inscrita no CNPJ sob nº. 09.436.050/0001 -90, 
representada pela Sra. SANDRA LUCIA ZANELATO, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº.  6.808.287-0 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 023.395.739-12 

Preços registrados:  

LOTE 1 - EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO MARCA JCB 

Percentual de desconto peças (%) 
Percentual de desconto 

serviços (%) Soma dos percentuais 
20,39 23,11 43,5% 

TOTAL DO LOTE 01 R$ R$               95.000,00 

LOTE 2 - EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO MARCA CATERPILLAR 

Percentual de desconto peças(%) 
Percentual de desconto 

serviços(%) Soma dos percentuais 

20,24 22,76 43,0% 
TOTAL DO LOTE 02 R$ R$             151.000,00 
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ATA Nº. 39/2019 
DETENTOR DA ATA: DELCIR APARECIDA BELTER -  EPP, com sede na Rua 
Marechal Candido Rondon nº 2358,  Bairro centro CEP 85.301-060,  
Laranjeiras do Sul/PR e inscrita no CNPJ sob nº. 02.913.264/0001 -61, 
representada pela Sra. DELCIR APARECIDA BELTER, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº.  7.253.199-0 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 881.034.049-34 

Preços registrados:  
 

LOTE 3 - EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO MARCA KOMATSU  

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

20,23 24,27 44,5% 

TOTAL DO LOTE 03 R$   R$ 50.000,00 

LOTE 5 - EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO MARCA DOOSAN 

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

21,82 26,18  48,0% 

TOTAL DO LOTE 05 R$   R$ 46.500,00 

 
 
ATA Nº. 40/2019 
DETENTOR DA ATA: A&L AUTO PEÇAS ME, com sede na Av. Professor Pedro 
Carli Nº5506, 1º andar Bairro  Vila Carli CEP 85.040-005, Guarapuava/PR e 
inscrita no CNPJ sob nº. 07.086.032/0001-09, representada pela Sra.  
GILMARA LEMOS, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 8.254.181 -0 
SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  039.842.539 -66 

Preços registrados:  
LOTE 4 - EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO MARCA  BOMAG 

Percentual de desconto peças (%) Percentual de desconto serviços (%) Soma dos percentuais 

32,63 10,87  43,5% 

TOTAL DO LOTE 04 R$   R$ 45.000,00             -    

 
OBS: Não houve alterações de preços.  
 
Data da ata: 11 de Abril  de 2019. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 23/2019-PMC 

R A T I F I C A Ç Ã O 

 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,  com base nos 

memorandos, justificativa e parecer jurídico anexos , Ratifica a Dispensa 

de Licitação nº. 23/2019-PMC, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRA NO EVENTO DA 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ANO DE 

2019 e Adjudica o objeto a empresa:  

 

- CENTRO EDUCACIONAL IBTECH LTDA –  inscrita no CNPJ Nº 

09.016.017/0001-01, pelo valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

 

Cantagalo, 23 de Agosto de 2019. 

 

 

JAIR ROCHA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
Resolução n.º 06/2019 

DATA: 13/08/2019 
 
 

Nomeia comissão permanente de licitações .   
 
 

                                            A Presidente da  ASSOCIAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ –  
ASSISCOP,  no uso de suas atribuições legais e c om base na Lei Federal 
nº.  10.520/02,  

 
R E S O L V E:  

 
  Art.  1º. Designar  como Presidente da Comissão de Licitação  da 

Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná , o senhor: 
CARLA TOLEDO ,  inscrito no CPF sob nº 066.306.799-54 e portadora do 
RG n.º  9.549.869-8/PR. 
 

Art.  2º.  Designar  como membros da equipe de apoio os senhores: 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI ,  inscrito no CPF: 005.006.819-96 sob nº e 
portador do RG: 6.290.137-3 SSP/PR; 
FRANK WILIAN SOUZA ,  inscrito no CPF sob nº 066.135.849-67 e 
portador do RG n.º 8.991.274-1/PR; 
SANDRA VALENDOLF ,  inscrita no CPF sob nº 787.394.389-53 e portador 
do RG n.º 5.664.140-8/PR.  

   
Art.  3º  -  Esta resolução entra em vigor na data de 13 de agosto  de 

2019, substituindo a Resolução 12/2018 a partir desta data ,  revogadas 
as disposições em contrário .    

 
 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Presidente da ASSISCOP 

 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2019 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/2019 
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Aquisição de botinas e coturnos para os agentes comunitários de saúde e de 
endemias, fiscais da vigilância sanitária e servidores que atuam na limpeza dos 
estabelecimentos de saúde, visando a proteção individual e a necessidade da 
manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
FUNDAMENTO LEGAL 
Artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 
Lei Municipal nº 1749/2018. 
 
CONTRATADA 
COMERCIAL SOETHE LTDA - ME - CNPJ nº 21.264.454/0001-40. 
 
PREÇO  
O valor da contratação/aquisição totaliza R$ 4.950,00 (Quatro mil, novecentos e 
cinquenta reais).    
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será de 06 (seis) meses. 
 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO NOS MESMOS 
TERMOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE EM 22/08/2019. 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 121/2019 
 

OBJETO: Aquisição de botinas e coturnos para os agentes comunitários de saúde e de 
endemias, fiscais da vigilância sanitária e servidores que atuam na limpeza dos 
estabelecimentos de saúde, visando a proteção individual e a necessidade da 
manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde. 

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e Comercial Soethe Ltda - ME 

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93, Lei Municipal nº 1749/2018 e Dispensa de Licitação nº 34/2019 

VALOR: R$ 4.950,00 (Quatro mil, novecentos e cinquenta reais).  

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses. 

DATA DE ASSINATURA: 22/08/2019. 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
 
Auto Posto Laranjal Ltda, CNPJ 03.632.410/0001-43 torna público que irá 
requerer ao IAP, a Licença Prévia para comercio de combustíveis para 
veículos automotores, ampliação de SASC, a ser implantada na Av. Paraná, 
nº 462 - Centro, Laranjal. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 22-19 
DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ E A EMPRESA 
HOSPINET COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA  LTDA. 
 

Por este instrumento administrativo que entre si  celebram, de um lado o 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ ,  instituída por Estatuto 
Social  registrado no Cartório 1º Ofício Registro de Títulos e Documento da 
Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, às folhas 279/294 do livro A 
044, em 17 de abril de 2018, dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
constituída sem fins lucrativos e por prazo indeterminado, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º07.689.270/0001-09, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n.º 2460, 
Centro, 85.301-030, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, representado pelo 
Presidente Sr.  PAULO SERGIO BIANCHINI PEREZ, portador de cédula de identidade n.º 
2.080.022-4 SSP/PR e CPF/MF n.º 499.243.389-87, doravante denominado CONTRATANTE  
e,  de outro lado, a empresa HOSPINET COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º  06.576.044/0001-40, situada a Rua Barão do Rio Branco, n.º  
518, Centro, Curitiba,  Paraná, CEP. 80.010-180, neste ato representada pelo Sr. 
ISAAC DUMAS ,  brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em 
Curitiba,  Paraná, portador da cédula de identidade n.º   2.094.099-9 SSP/PR e 
CPF/MF n.º 357.274.629-91, doravante denominado CONTRATADA ,  têm justo e 
contratada o fornecimento de materiais e/ou equipamentos ,  nos termos da Lei nº.  
8.666/93 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas,  que as partes declaram 
conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:  
 

DO OBJETO DO CONTRATO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  
(ART. 55, I,  LEI  8.666/93) 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA obriga-se a executar em favor do 
CONTRATANTE o FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE USO 
PERMANENTE PARA ESTRUTURAR A UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DO 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ, CONFORME NORMAS DO 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 057/2018, COM A FINALIDADE DE CREDENCIAR, 
HABILITAR E OFERTAR AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE LEITOS DE 
U.T.I.  ADULTO, REMANESCENTES DOS PREGÕES 01/2018 E 02/2018. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: DOS MATERIAIS:  

ITEM QTD DESCRIÇÃO 
V. UNIT. 

R$ 
SUBTOTAL 

R$ 

1 10 

ESTETOSCÓPIO ADULTO 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO DUPLO. 
O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA E GARANTIA DE FÁBRICA. 
MARCA: PREMIUM 

28,00 280,00 

2 1 KIT PARA NEBULIZAÇÃO CONTENDO  240,00 240,00 
 
 
 

25 MÁSCARAS PARA NEBULIZAÇÃO ADULTO,  
25 COPOS PARA NEBULIZADOR MICRO INALADOR- 
CONJUNTO CABEÇOTE ANTEPARO E RECIPIENTE; 
25 EXTENSOR P/ NEBULIZADOR 1,5M VERDE- 
CONJUNTO EXTENSÃO COM PINO MACHO E 
CONECTOR VERDE. 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NA ANVISA E 
GARANTIA DE FÁBRICA. 
MARCA: PROTEC 

3 2 

MATERIAIS PARA PUNÇÃO LOMBAR 
1 CAIXA EM AÇO INOX CONTENDO: 
1 CUBA REDONDA AÇO INOXIDÁVEL 
1 CUBA RIM 
 5 PINÇAS CHERON OU SIMILAR 18CM 
PRODUZIDAS EM AÇO INOXIDÁVEL  
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NA ANVISA E 
GARANTIA DE FÁBRICA. 
MARCA: FAMI/ABC 

591,00 1.182,00 

4 2 

CILINDROS TRANSPORTÁVEL DE OXIGÊNIO 
MATERIAL DE CONFECÇÃO: ALUMÍNIO; 
CAPACIDADE: MÍN 8 METROS 
ACESSÓRIOS: VÁLVULA, MANÔMETRO E 
FLUXÔMETRO; 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NA ANVISA E 
GARANTIA DE FÁBRICA. 
MARCA: PORTEC GASWIDE 

968,00 1.936,00 

5 10 

MATERIAIS PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL EM 
SISTEMAS ABERTO E FECHADO  
- 10 CAIXAS EM AÇO INOX CONTENDO: 
- 1 KIT ASPIRAÇÃO PARA SISTEMA FECHADO 
- LUVA ESTÉRIL Nº 8 
MARCA: FAMI 

286,00 2.860,00 

TOTAL R$ 6.498,00 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: DA ENTREGA TÉCNICA: A CONTRATADA obriga-se a 
entregar o objeto deste contrato diretamente no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ 
Rua Barão do Rio Branco, n.º  2460, Centro, 85.301-030, Laranjeiras do Sul, 
Paraná, Fone: 42 36351444, previamente agendado com a sra.  Eleonora Escobar 
Tosetto, E-mail:  issj@cnett .com.br 
 
 
 
 

A) A CONTRATADA terá a obrigação de realizar a entrega técnica de cada 
material/equipamentos,  para garantia do(s) equipamento(s),  um perfeito 
desempenho e durabilidade, compreendendo especificações do equipamento, 
cuidados com segurança e procedimentos de funcionamento.  
B) Após o recebimento do equipamento, o CONTRATANTE deverá formalizar 
junto ao Departamento de Pós-Venda da CONTRATDA, através do e-mail  indicado 
na proposta de preços, a solicitação da ENTREGA TÉCNICA (montagem e 
treinamento) do equipamento adquirido, informando: modelo e quantidade do 
equipamento, local a ser realizada a entrega técnica (montagem e treinamento),  
identificação e contato do responsável pelo recebimento da ENTREGA TÉCNICA.  
C) A ENTREGA TÉCNICA consistirá na MONTAGEM do equipamento,  que será 
realizada sempre que o equipamento for entregue sem estar com sua montagem 
devidamente concluída ou necessitando de qualquer ajuste, e do TREINAMENTO, 
que será realizado um por modelo de equipamento adquirido e/ou se houver 
possibilidade no próprio item entregue. 
D) A ENTREGA TÉCNICA estará sujeita à programação do Departamento de Pós-
Venda da CONTRATADA e não ultrapassará o prazo de 15 (quinze) dias a partir 
da solicitação do CONTRATANTE.  
E) A montagem e/ou instalação do equipamento deverá ser realizada por técnico da 
CONTRATADA, e/ou autorizado expressamente por esta, sob pena de cobrança das 
despesas de assistência técnica, em casos de danos futuros decorrentes e 
relacionados a procedimentos não autorizados, tanto aqui estipuladas quanto 
contidas no Termo de Garantia e Manual de Instruções.  
F) Poderá ocorrer a dispensa da entrega técnica de alguns itens, por parte do 
CONTRATANTE.  
 
 

DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE FORNECIMENTO  
(ART. 55,  II,  LEI 8.666/93) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA :  A CONTRATADA executará o presente contrato de forma 
direta,  contratando os profissionais que julgar necessário para o bom e fiel 
desempenho do objeto do presente contrato, assumindo integral  responsabil idade, 
ficando vedada a subcontratação, a não ser com a anuência expressa da 
CONTRATANTE. 
 
 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
(ART. 55, III,  LEI 8.666/93) 

 
CLÁUSULA TERCEIRA:  DO VALOR DO CONTRATO: O CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA ,  a importância total  de R$ 6.498,00 (seis mil e quatrocentos e 
noventa e oito reais) em parcela única mediante entrega do equipamento e 
emissão do termo de recebimento dos equipamentos pelos fiscais do contrato.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO :  Para os fins constantes desta cláusula, a CONTRATADA  
encaminhará a CONTRATANTE  à nota fiscal.  
PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente contrato não será passível de reajuste.  
 

 
 
 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
(ART. 55,  IV, LEI 8.666/93) 

 
CLÁUSULA QUARTA: O contrato vigorará por um período de 12 (doze) meses,  de 19 
de junho de 2019 até a data de 18 de junho de 2020. 
 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  
(ART. 55, V, LEI 8.666/93) 

 
CLÁUSULA QUINTA: As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte 
financeiro e orçamentário o Convênio n.º 057/2018. 
 

DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES,   
DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS  

(ART. 55, VII,  LEI 8.666/93 
SESSÃO X ART. 52, RDC Nº 07/2010) 

 
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações da CONTRATADA:  
I – Cumprir fielmente as obrigações assumidas, de modo que os equipamentos 
sejam entregues e funcionem com esmero e perfeição, sob sua inteira 
responsabilidade. 
II -  Cumprir o prazo de entrega e realizar a entrega técnica,  conforme previsto 
neste instrumento e no edital de licitação. 
III –  Assegurar a garantia de 12 (doze) meses sobre o objeto acima descrito 
conforme Termo de Referência que acompanha o edital do Pregão Presencial n.º 
01/2018 ,  contada a part ir  da data de recebimento do equipamento.  
IV - Prestar assistência técnica on-site por meios próprios ou por intermédio de 
empresa credenciada, a fim de manter em perfeita condição de uso, sem ônus 
adicionais para o CONTRATANTE. 
V - Disponibilizar “Central  de Atendimento” para abertura de chamado de 
Assistência Técnica, em dias úteis (segunda feira a sexta-feira),  em horário 
comercial  (8h às 18h), indicando os telefones de contato. Os chamados poderão ser 
abertos pela  Sra. Eleonora Tosettoou outro funcionário designado pelo 
CONTRATANTE. 
VI –  Solucionar os problemas em até 36 (trinta e seis) horas corridas e contadas 
após a abertura do chamado técnico, incluindo a troca de peças e/ou componentes 
mecânicos ou eletrônicos.  
V –  Garantir  a substituição de peças e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos 
de marcas e/ou modelos diferentes dos originais ofertados pela CONTRATADA, 
desde que o fabricante assegure que não haverá perda da garantia, somente poderá 
ser efetuada mediante análise e autorização do CONTRATANTE. 
VI –  Garantir  que todas as peças e componentes mecânicos ou eletrônicos 
substi tutos apresentarão padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores 
aos utilizados na fabricação do(s) equipamento(s),  sempre “novos e de primeiro 
uso”, não podendo ser recondicionados.  
VII  – Arcar com todas as despesas de envio e substituição de peças,  durante o 
período de garantia.  
 
 
 

VIII -  Entregar todos os manuais do fabricante dos equipamentos ora contratados, 
independente de serem nacionais ou importados, em língua portuguesa.  
IX -  Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habil itação e qualificação 
exigidas pela contratante.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
I  – Fiscalizar, para garantir a eficácia do funcionamento dos equipamentos e 
materiais entregues.  
II  – Providenciar quaisquer recursos físicos, materiais e financeiros,  não previstos 
no presente contrato.   
III  – Remunerar a CONTRATADA de acordo com o valor e forma de pagamento 
ora ajustado; 
 
CLÁUSULA OITAVA: A inadimplência das obrigações contratuais assumidas 
ensejará a rescisão antecipada do contrato,  bem como sujeitará o infrator ao 
pagamento da multa contratual  de 10% (dez por cento) do valor global contratado. 
 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO  

(ART. 55, VIII E  IX, LEI 8.666/93) 
 
CLÁUSULA NONA :  A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo 
entre as partes, na forma do art . 79, II da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos 
da legislação. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO:  O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o 
presente contrato unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da 
Lei nº. 8.666 de 21 de janeiro de 1993. 
 

DA LICITAÇÃO  
(LEI 8.666/93 E LEI 10.520/02) 

 
CLÁUSULA DÉCIMA:  O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa 
de Licitaçãon.º 01/2019-ISJ ,  bem como na proposta de preços emitida pela 
CONTRATADA. 
 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
(ART. 55, XII,  LEI 8.666/93) 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA :  O presente contrato rege-se pelas disposições 
expressas na Lei nº. 8.666/93, suas alterações e pelos preceitos de Direito Público,  
aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos,  as 
disposições de Direito Privado, a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à 
espécie.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRA:  Caso a CONTRATADA  descumprir qualquer obrigação 
assumida neste Temo de Garantia e Assistência Técnica ficará sujeita às 
 
 
 

penalidades previstas nas Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93, bem como às penalidades 
previstas no item 14 do Edital de Licitação referente ao processo de Dispensa de 
Licitação n.º  01/2019-ISJ .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDA:  Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e 
suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de 
Direito.  
 

DOS FISCAIS DO CONTRATO 
 (ART.  67, LEI 8.666/93) 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  Ficam designados como fiscais do presente 
contrato, para receber os equipamentos,  realizar a conferencia das características 
dos materiais e equipamento entregues os funcionários do CONTRATANTE, 
senhores: EloirMattj ie, Eleonora Escobar Tosetto,  Katia Smarritos Marreiros e 
Angela Rosa Moritz.  

 
CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

 (Anexo IV da Resolução SESA nº 153/2016) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:   
I.  Os licitantes devem e o contratado deve observar e fazer observar,  por seus 
fornecedores e subcontratados,  se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual , para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de l ici tação ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou execução do contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  
d) “pratica coercitiva”:  prejudicar, ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou 
causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua 
propriedade, para influenciar de modo incorreto as ações da parte.  
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas e inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral , 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital ;  
II.  Será rejeitada a proposta de adjudicação se concluído que o Licitante indicado 
para adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, 
prestadores de serviços, fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou 
indiretamente,  se envolvido em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao competir pelo contrato em questão; 
 

DO FORO  
(ART. 55, § 2º,  LEI 8.666/93) 

 
 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Fica elei to o Foro da Comarca de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, para dirimir  dúvidas ou questões oriundas do presente 
contrato.  
 
E por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato de serviços 
profissionais em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas 
abaixo, para os fins de direito, submissos às regras estatuídas pela Lei 8.666/93 e 
aos termos do ato que autorizou a contratação. 
 
 
LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de junho de 2019. 
 
 
 
PAULO SERGIO BIANCHINI PEREZ  ISAAC DUMAS  
CONTRATANTE          CONTRATADA  
 
 
Testemunhas:  
 
 
Eleonora Escobar Tosetto   
CPF n. 953.335.680-49   
 
 
Katia Smarritos Marreiros 
CPF n. 949.226.917-15 

 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 22-
19ORIUNDO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACAO Nº 01/2019, QUE TEM 
POR OBJETO O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE USO 
PERMANENTE PARA ESTRUTURAR A UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA DO 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ, CONFORME NORMAS 
DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 057/2018, COM A FINALIDADE DE CREDENCIAR, 
 
 
 

HABILITAR E OFERTAR AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE LEITOS 
DE U.T.I. ADULTO, REMANESCENTES DOS PREGÕES 01/2018 E 02/2018.  
 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ, 
instituída por Estatuto Social  registrado no Cartório 1º Ofício Registro de Títulos e 

Documento da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, às folhas 279/294 do 

livro A 044, em 17 de abril de 2018, dotada de personalidade jurídica de direito privado, 

constituída sem fins lucrativos e por prazo indeterminado, inscrita no CNPJ/MF sob 

n.º07.689.270/0001-09, com sede na Rua Barão do Rio Branco, n.º 2460, Centro, 85.301-

030, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, representado pelo Presidente Sr.PAULO 
SERGIO BIANCHINI PEREZ, portador de cédula de identidade n.º 2.080.022-4 SSP/PR e 

CPF/MF n.º 499.243.389-87. 

 
CONTRATADO: HOSPINET COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  LTDA, inscrita no 

CNPJ n.º 06.576.044/0001-40, situada a Rua Barão do Rio Branco, n.º 518, Centro, 

Curitiba, Paraná, CEP. 80.010-180, neste ato representada pelo Sr. ISAAC DUMAS, 

brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em Curitiba, Paraná, portador da 

cédula de identidade n.º  2.094.099-9 SSP/PR e CPF/MF n.º 357.274.629-91. 

 

Cláusula Primeira - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem como objeto a 

SUPRESSÃO do item 4  -CILINDROS TRANSPORTÁVEL DE OXIGÊNIO, devido a 

constatação de que o cilindro ofertado no orçamento inicial não atende as necessidades 

do contratante, conforme justificativa emitida pela CONTRATADA e parecer jurídico, os 

quais passam a ser parte integrante deste termo. 

 

Cláusula Segunda – DA SUPRESSÃO -  Fica estabelecido aditivo de supressão ao 

presente contrato no valor de R$ 1.936,00 (um mil novecentos e trinta e seis reais), o qual 

passará para R$ 4.562,00(quatro mil quinhentos e sessenta e dois reais).  

 

As demais clausulas permanecem inalteradas. 
 
 
 

E por estarem justos e acordados, firmam este Instrumento, com as testemunhas 

presentes ao Ato, afim de que produza seus efeitos Legais, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma. 

 

Laranjeiras do Sul/PR,  15 de agosto de 2019. 
 
 
 
 
PAULO SERGIO BIANCHINI PEREZ    
CONTRATANTE        
 
 
 
ISAAC DUMAS 
CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________  
CPF N. __________________  
 
 
________________________  
CPF N. __________________  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Dispensa de Licitação nº 01/2019-ISJ 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 22-19 

1º TERMO ADITIVO - SUPRESSÃO 
Objeto: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE USO 
PERMANENTE PARA ESTRUTURAR A UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA 
DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ, 
CONFORME NORMAS DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 057/2018, COM A 
FINALIDADE DE CREDENCIAR, HABILITAR E OFERTAR AOS USUÁRIOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE LEITOS DE U.T.I. ADULTO, 
REMANESCENTES DOS PREGÕES 01/2018 E 02/2018. 
Contratante: Instituto de Assistência Social e Saúde São José , inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º07.689.270/0001-09, com sede na Rua Barão do Rio 
Branco, n.º 2460, Centro, 85.301-030, Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, representado pelo Presidente Sr. PAULO SERGIO BIANCHINI 
PEREZ. 
Contratada : HOSPINET COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  LTDA,  
inscrita no CNPJ n.º 06.576.044/0001-40, situada a Rua Barão do Rio 
Branco, n.º 518, Centro, Curit iba, Paraná, CEP. 80.010-180, neste ato 
representada pelo Sr. ISAAC DUMAS.  
Valor da Supressão:R$ 1.936,00  (um mil novecentos e tr inta e seis reais).  
Data de Assinatura : 15 de agosto de 2019. 
Foro:  Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná. 
 


